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ÅVIOLÊNCIA ESTRUTURAL  
 

ÅPODER ECONÔMICO  
 

ÅVALORES ÉTICOS  



ÅAVALIAÇÃO  

Å PLANEJAMENTO  

ÅSELETIVIDADE & PRIORIDADE  



ÅALVOS EXPRESSIVOS  

(grupo criminoso organizado)  

Å AVALIAÇÃO DO POTENCIAL OFENSIVO  

(indicativos)  

Å CAPACIDADES 

(fortalezas ð vulnerabilidades)  



Å DECISÃO SUPERIOR  

(Autoridade Policial)  

Å DISCIPLINA OPERACIONAL  

ÅOPORTUNIDADE -  CONVENIÊNCIA  

 



 



òCONVEN¢ìO DAS NA¢íES 

UNIDAS CONTRA O CRIME 

ORGANIZADO TRANSNACIONALó   

 

Palermo/Itália -  2000  

 

 



òGrupo criminoso organizadoó ð grupo 
estruturado  de três  ou mais pessoas, 
existente  há algum tempo e atuando 
concertadamente  com o propósito  de cometer  
uma ou mais infrações  graves ou enunciadas na 
presente  Convenção, com a intenção  de obter,  
direta  ou indiretamente,  um benefício  
econômico ou outro  benefício  material .  

Convenção de Palermo -  2000  

 



òGrupo estruturadoó ð grupo formado  de 
maneira  não fortuita  para  a prática  imediata  
de uma infração,  ainda que os seus membros 
não tenham funções  formalmente  definidas,  
que não haja  continuidade  na sua composição e 
que não dispunha de uma estrutura  elaborada .  

Convenção de Palermo -  2000  

 



Infração  grave ð ato  que constitua  
infração  punível com uma pena de 
privação  de liberdade,  cujo  máximo 
não seja  inferior  a quatro  anos ou 
com pena superior .  

Art. 2º Convenção de Palermo -  2000  

 



 



ÅGRUPO CRIMINOSO  

ÅPRÉ- EXISTENTE  



ÅVANTAGEM FINANCEIRA  

ÅPOTENCIAL OFENSIVO  
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& 
TRANSNACIO -

NALIDADE  



LEI 12.850/2013 

02 de agosto de 2013 



Define organização criminosa e dispõe 

sobre a investigação criminal, os meios de 

obtenção da prova, infrações penais 

correlatas e o procedimento criminal; 

 



Considera-se organização criminosa a 

associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela 

divisão de tarefas, ainda que informalmente, 

com objetivo de obter, direta ou indiretamente, 

vantagem de qualquer natureza, mediante a 

prática de infrações penais cujas penas 

máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, 

ou que sejam de caráter transnacional.  

 



I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção 

internacional quando, iniciada a execução no País, o 

resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

 

II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas 

segundo as normas de direito internacional, por foro do qual o 

Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, bem 

como os atos preparatórios ou de execução de atos 

terroristas, ocorram ou possam ocorrer em território nacional. 

 

 



Promover, constituir, financiar ou integrar, 

pessoalmente ou por interposta pessoa, organização 

criminosa: 

 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, 

sem prejuízo das penas correspondentes às demais 

infrações penais praticadas. 

 

Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de 

qualquer forma, embaraça a investigação de infração 

penal que envolva organização criminosa. 

 

 





ÅNEGÓCIOS LÍCITOS  

ÅLAVAGEM DE DINHEIRO  

ÅSUPORTE FINANCEIRO  

 



ÅCUSTOS 

ÅRISCOS  

ÅLUCROS 



ÅHIERARQUIA  

ÅDISCIPLINA  

ÅDECISÃO  



ÅATIVIDADES ILEGAIS  
 

ÅPOTENCIAL OFENSIVO  

 



ÅALCANCE 

ÅINDISPENSÁVEL  

ÅTIPIFICAÇÃO LEGAL  

 



ÅJURISPRUDÊNCIA  

ÅPERMANÊNCIA  

ÅNEGÓCIO  

 



ÅTENDÊNCIA  

ÅVÁRIAS MODALIDADES  

ÅRETORNO FINANCEIRO  

 



ÅETAPAS 

ÅNÍVEIS DA ORGANIZAÇÃO  

ÅFATOR DE SEGURANÇA  

 



ÅCONTROLE 

ÅLIMITES  

ÅALIANÇAS  

 



ÅCÓDIGOS PRÓPRIOS  

ÅLEI DO SILÊNCIO  

ÅPRECISÃO 

 


